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PORTARIA Nº 13, DE 05 DE ABRIL DE 2022 
  

  A Diretora do Centro Multidisciplinar de Angicos da Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0274/2020, de 29 
de Maio de 2020, 
 

   R E S O L V E: 

 Art. 1º Designar Comissão para elaborar relatório sobre o Laboratório de Engenharia Civil do 
CMA, no que consiste em:  verificar a situação da  regularização do prédio; realizar levantamento do 
acervo atual de equipamentos;  levantamento de demandas para  aquisição de novos equipamentos; 
levantar a necessidade de mais técnicos e situação das condições de segurança de trabalho. 
 
 Art. 2º A Comissão sera formada e distribuída da seguinte forma: 
 
Representante administrativo:  Técnica em Edificações: Adna Érica Melo de Sousa Fontes 

Materiais de Construção: Prof. Wendell Rossine de Medeiros Souza  e Prof. Kleber Cavalcanti Cabral 

Técnicas Construtivas: Prof. Wendell Rossine de Medeiros Souza  e Prof. Kleber Cavalcanti Cabral 

Mecânica dos Solos e Pavimentação: Prof. Arthur Gomes Dantas de Araújo e Prof. Luis Henrique 
Gonçalves Costa 

Saneamento: Prof(a) Roselene de Lucena Alcântara  e Prof(a) Alessandra Carla Oliveira Chagas 
Spinelli 

Hidráulica: Prof. Osvaldo Nogueira de Souza Neto 

Topografia: Prof. Arthur Gomes Dantas de Araújo e Prof. Luis Henrique Gonçalves Costa 

Estruturas: Prof. Wendell Rossine de Medeiros Souza  e Prof. Kleber Cavalcanti Cabral 

 
Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 dias para entregar o relatório à coordenação do Curso 

de Engenharia Civil da UFERSA Campus Angicos. 
 
Art. 4º Este ato entra em vigor nesta data 
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